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INDICAÇÃO Nº/7/2025

Ementa: indica ao Poder Executivo a
cobertura da área esportiva da Arena
Mendes.

Sra. Presidente, Srs.(as) Vereadores (as),

A vereadora que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e

legais, SUGERE ao Exmo. Prefeito Sr. José Figueiredo Varela, ao Exmo. Sr. Secretário de

Obras Raul Nóbrega, para que os mesmos viabilizem junto aos órgãos competentes a

realização da cobertura com telas de proteção da área esportiva do Arena Mendes.

JUSTIFICATIVA

A área esportiva da Arena Mendes é um espaço de grande importância para a

comunidade, servindo como ponto de encontro para atividades esportivas, recreativas e

culturais. No entanto, a ausência da cobertura com telas compromete seu uso adequado, visto

que, a tela impede a passagem de bolas para a rua, como também atingir as casas ao redor e

seus moradores.

Visando melhorar a infraestrutura para práticas esportivas e eventos comunitários, a

colocação de telas proporcionará maior conforto e segurança aos usuários, incentivando a

prática de esportes e atividades de lazer ao longo de todo o ano. Além disso, contribuirá para

a valorização do espaço público, promovendo inclusão social e qualidade de vida para os

nossos munícipes.

Assim, diante da justificativa apresentada, solicito dos nobres pares, unânime

aprovação.

Sala das sessões da Câmara Mu) ieipal, em 18 de Fevereiro de 2025.
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